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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.478,  DE 10/05/95

Autoriza desafetação de bem público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar de sua atual destinação a área de 200 m² (duzentos metros quadrados), de propriedade do Município, situado na Rua 42, frente para Rua 40, no Bairro Ana Moura.

Art. 2º - A desafetação a que se refere o art. 1º desta Lei tem por objetivo a construção de moradia para família de baixa renda.

Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a mencionada área à Senhora Lúcia Helena Aparecida Fernandes que ocupa o imóvel há muitos anos e não dispõe de recursos para resolver sua situação de moradia a não ser permanecendo onde está.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1995; 31º Ano de

Emancipação Político-Adminstrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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